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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Projeto de Resolução n° 03, DE 29.05.2019.

Ementa:     Altera     a     apresentação     e

apreciação  de  emendas,  subemendas  e

substitutivos  do  Regimento  lnterno  da

Câmara Municipal de Jacareí.

Possibilidade.

ALutor: Vereador Sr. ]uarez Araújo.

P24R_E_C_E_B_NÊ18Z___=_RRV_=_SAI_=06/2019

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução, de autoria do Nobre Vereador Sr, /ucrjiez Arcrz/'/`o, q!±g

visa alterar a redacão do §1Q do artiao 48 da Resolucão 642 de 29 de setembro de 2005

(Reaimento lnterno da Câmara Municival de [acareíl. bem como acrescer o artiao 107-A.

Conforme justificativa apresentada (fls. 04), "fem si`do bastHJi£e coJnHm Hes£a Casa fl

apresentação de proposituras acessórias somente após as matérías constarem de Ordem

do  Dia  da  sessão,  mesmo  já  estando  dlsponibilizada  há  bastante  tempo  para

conhecímento e estudos", podendo, aLsstm, "acarretar na aprovação ou rejeíção de uma

proposta sem estarmos verdadeiramente convíctos de sua cor[veníência e necessidade''.

0  objetivo  da  presente  propositura,  _nomrJift},  é  estabelecer  prazos  para  que  as

emendas,  subemendas  e  substitutivos  sejam  apresentadas,  permitindo-se uma melhor

apreciação pelos Vereadores e Comissões Permanentes.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ i SP
PALACIO DA LIBERDADE

É o necessárío. Passamos para anáiise e manifiestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

Inicialmente,   destacamos   que  a  presente  matéria  se   encontra  na   competência

legislativa  constitucional  Municipal,  consoante  à  redação  do  inciso  1  do  artigo   30   da

Constituição Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuriÊos de interesse local;

Cabe   ao   Legislativo   dispor   a   respeito   da   tramitação   processual   dos   projetos

apresentados, bem como, suas emendas, subemendas e substitutivos, zzÕo se des7«77zb7.aJzdo

mácula na sua constitucionalidade e leaalidade.

Quanto  à  competência  para  propor  referida  matéria,  trata-se  de  competência

exclusiva da Câmara Municipal, conforme o artigo 28 da Lei Orgânica do Município:

Artigo  28  -  Compete  privativamente  à  Câmara  Municipal

exercer as seguintes atríbuições, dentre outras:

í„.'
11 - elaborar o Regimento lnterno,.

Resscz/íamos que referida matéria não se encontra no rol das matérias privativas da

Mesa Diretora da Câmara Municipal |artígo 9° do Regimento lnterno|.

Já quanto ao tipo de proposição, nota-se o seu correto uso, por se tratar justamente de

Proje£o de ResoJuÇÕo, de acordo com o artigo 45 da Lei Orgânica do Município e artigo 97 do

Regimento lntemo desta Casa Legislativa, resDec£Ítramer]É.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

Artigo 45 -Os projetos de resolução disporão

interesse Ínterno da Câmara e os projetos de decreto legislativo

sobre os demais casos de sua competência privativa.

Parágrafio Único -Nos casos de projeto de resolnção e de projeto de

decreto legislativo, considerar-se-á encerrada com a votação final

a   elaboração   da  norma  jurídíca,   que  será  promulgada  pelo

Presidente da Câmara.

ALrt.  97.  Projeto  de  Resolução  é  a  proposição  destinada  a

regular assuntos da economia interna da Câmara.

Pctrágraflo único.  Constiiuem obrigatoriamente matérias de

Projeto de Resolução a destituição dos membros da Mesa e a

elaboração e refiorma do Regímento lnterno.

Sendo assim, o Projeto enc:ori±ra-se livre de vício de inicíativa e máculas legais.

111 - CONCLUSÃ0

Diante de todo o exposto, eJifti]demos. sciJvo meJhor J.HÍZo, que o presente Projeto ggÉÉ

az.b z?ara z.rosseazfír com seu devido rito intemo.

IV -COMISSÕES

Antes, porém, deverá ser objeto de análise da Comissão Permanente de Constituição

e |ust|ça (mc|% 33 doRGmenro Jn£gmo cômam Munzczpa'd€/acarezlH{      Q.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

V - VOTACÂO

A votação  está  sujeita a um turno  de  discussão  e  dependerá  do voto  favorável  da

maioria simples para sua aprovação, sendo o voto, nominal, conforme previsão dos artigos

122, §  19  c/c art.  124, § 2Q  e 3Q,  111, ambos do  Regimento lntemo  da Câmara Municipal de

acarel.

É o parecer.

}acareí,10 de junho de 2019

Renc[±a Ramos Vieira

Consultor ]urídico -Leg islativo

OAB/SP n° 235.902

Hei±or Martins Macharelli

Estagiário
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ

PALÁCIO DA LIBERDADE
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Projeto de Resolução n° 003/2019

Emeri+a..  Projeto  de  Resolução  que  visa

alterar   o   Regimento   lnterno   do   Poder

Legislativo   a  fim   de   estabelecer  regras

acerca   das   proposituras   acessórias   de

autoria  Pariamentar,  nos  termos  em  que

específica.       Possibilidade.       Legalidade.

Constitucionalidade.            Prosseguimento.

Observação.  Mensagem Modificativa.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 187 -RRV -SAJ -06/2019

(fls. 08/11) por seus próprios fundamentos.

0 objetivo da propositura - segundo sua justificativa
- é propiciar um debate seg,uro e comp]eto sobre as matérias em análise na

Ordem   do   Dia,   sem   a  superveniência   de  emendas   e  afins  com  tempo

reduzido para análise.

Assim, além das espécies veiculadas na proposta, a

regra  restritiva  ora  veiculada  também  se  aplica  a  Mensagem  Modificativa,

conforme prevê o artigo 106, § 5°, do

Ao Setor de

Jacareí,10

Jorge Alfredo

Secretári

imento lnterno.

situras para prosseguimento.

de 2019.

pedes Campos
tor Jurídico
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